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Moção 

 

Considerando que: 

 

• A proposta de Orçamento de Estado para 2020 elaborada pelo Governo e apresentada à 

Assembleia da República contém a verba de 28.091.804,00 € para o Orçamento de 

Referência ao abrigo da Lei n.º 94/2015, para o financiamento das 435 Associações 

Humanitárias de Bombeiros Voluntários; 

 

• O Governo propõe ainda que “as verbas a transferir para cada AHB, calculadas nos 

termos da Lei n.º 94/2015, de 13 de Agosto, na sua redação atual, não podem ser 

inferiores às do ano económico anterior, nem superiores em 5,43% do mesmo montante”; 

 

• Esta proposta é manifestamente insuficiente e muito abaixo da proposta feita pelo 

Conselho Executivo, onde era reclamado um aumento de 4 milhões de euros, ou seja, um 

Orçamento de Referência nunca inferior a 31 milhões de euros; 

 
 

O Governo também não prevê qualquer aumento na dotação do Fundo de Proteção Social do 

Bombeiro agravando assim dificuldades na sua gestão, pois deveria aumentar 2,5 milhões de 

euros para os benefícios sociais decididos através do Decreto-lei n.º 64/2019, de 16 de maio. 

Assim, o Conselho Executivo da Liga dos Bombeiros Portugueses, reunido no dia 27 de 

dezembro de 2019 decidiu: 

 

1. Reclamar do Governo a urgente necessidade de alterar a proposta de Orçamento de 

Estado para 2020, no sentido de aumentar o Orçamento de Referência e dotar o aumento 

de 4 milhões de euros como mínimo admissível;  

2. Reclamar aos Grupos Parlamentares e Partidos com um deputado eleito na Assembleia 

da República, que alterem a proposta de Orçamento de Estado para 2020 e dotar o 

Orçamento de Referência ao abrigo da Lei n.º 94/2015, das verbas mínimas de 31 milhões 

de euros; 
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3. Manifestar ao Governo o nosso total desacordo para com mais esta atitude de desrespeito 

para com os Bombeiros Portugueses, o que pode significar uma decisão de forte 

contestação de toda a estrutura; 

4. Propor ao Conselho Nacional da Liga dos Bombeiros Portugueses uma decisão de 

idêntico teor. 

 

 

Lisboa, 27 de Dezembro de 2019 

 

 

O Conselho Executivo da Liga dos Bombeiros Portugueses 

 


